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PORTARIA Nº 2.122 - 24 DE NOVEMBRO DE 2025.

"Dispõe sobre a averbação de tempo de contribuição em favor da
Servidora Sra. Fatima Maria Cabral Celestino, ocupante do cargo
em provimento efetivo de Professora de 1ª a 4ª Série, e da outras
providências."

O Prefeito Municipal de Itaquiraí, Estado de Mato Grosso doSul, no exercicio das funções inerentes a seu cargo, com fulcro no artigo 82 da Lei Comple
mentar n° 052/2011, е

CONSIDERANDO a existência da Certidão de Tempo de ContribuiçãoProtocolo n° 12021080100256/25-0, do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS parte integrante dapresente Portaria, com data de expedição de 04 de Novembro de 2025;

Art. 1°

RESOLVE:

Na conformidade dos artigos 147 a 151 da Lei Complementar n° 002/1991 Estatuto
dos Servidores, autorizar a averbação do tempo de contribuição em favor da Servidorra
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Sra. Fatima Maria Cabral Celestino, matricula n° 609-2, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Professora de 1ª a 4ª Série, MAG-I, somente para efeito de
aposentadoria e disponibilidade pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Municipais de Itaquiraí - MS – ITAQUI-PREV, o Tempo de Contribuição de 5.005 (c
mil e cinco) dias, correspondente a 13 anos, 8 meses e 20 dias, conforme descrito
página 2 da presente portaria:

Rua Campo Grande 1585, Fone 67 3476-3500 – Сentro – CEP-79965-000 Itaquiraí/MS
www.itaquirai.ms.gov.br

E-mail: itaquirai@itaquirai.ms.gov.br
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